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Termo de convênio que celebram o Estado de Sao Paulo, por meio 

da Secretaria da Educaçao, e o Município d bjetivando a 

transferência de recursos financeiros para a aquisiçao de veiculo 

destinado a transporte de servidores da EMEFEI Rural Raul Torres. 

(Processo no 1 5.1 1 7/0000/2012). 

O Estado de Sdo Paulo, por intermédio da Secretaria da Educaçao, 

com sede na Praça da República 53, na Capital de Sao Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 

46.634.1 01/0001-15 neste ato representada por seu Titular , Herman Jacobus Cornelis Voorwald, RG no 

6.837.81 5, autorizado pelo Governador do Estado, nos autos do processo no 15.1 17/0000/2012, e o 

Município de Botucatu, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, em Botucatu, inscrita no CNPJ 

sob n046.634.101/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito,JoBo Cury Neto R. G. no 19.683.026 

inscrito no CPF 148.207.338/26,doravante denominados respectivamente, SECRETARIA e MUNIC/PIO, 

celebram o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Federal no 8.666, de 21 de junho de 

1993 e da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, mediante as cláusulas e condições 

que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos 

financeiros para a aquisiçao de veiculo , destinado a transporte de servidores da EMEFEI Rural Raul 

Torres, no MUNICIPIO, conforme Plano de Trabalho de fls. 1211 3 do Processo no . 15.1 17/0000/2012, que 

passa a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de sua transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES 

Para a execuçao do presente convênio, a SECRETARIA e o 

MUNIC/PIO terao as seguintes obrigações: 

I - a SECRETARIA: 
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a) repassar recursos financeiros para execução deste Convênio, de 

acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste ajuste; 

b) acompanhar a execuçao deste acordo, zelando pelo fiel 

cumprimento das obrigaçaes nele assumidas, por meio dos órgaos competentes; 

c) apreciar os relatórios de andamento e conclusão da execução do 

ajuste, bem como analisar e aprovar a prestação de contas; 

a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, o veículo de que 

cuida a cláusula primeira deste convénio, dentro do prazo máximo de 60 ( sessenta) dias contados da data 

do recebimento dos recursos, em conformidade com o plano de trabalho, respeitados os melhores padroes 

de qualidade e economia aplicAveis à espkcie; 

b) destinar a verba repassada e as receitas decorrentes de 

aplicaçoes financeiras exclusivamente para os fins previstos neste Convênio, de acordo com o 

estabelecido no Plano de Trabalho; 

c) facilitar á SECRETARIA o acompanhamento e a avaliação da 

execução deste Convenio, colocando à disposição a documentaçao referente à aplicação dos recursos 

financeiros, permitindo a ampla fiscalizaçao da execuçao do objeto conveniado; 

d) arcar com todas as demais despesas que se fizerem necessárias 

para a integral e correta execução das atividades descritas no Plano de Trabalho, com vista ao alcance dos 

objetivos e metas ali indicados, responsabilizando-se, inclusive, pelos custos da manutenção e 

conservação do veículo; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma e prazo 

estabelecidos na Cláusula Quarta do ajuste, bem como fornecer todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados; 

9 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais 

danos ou prejulzos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 
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CLAUSULA TERCEIRA 

DO VALOR, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA SUA LIBERAÇAO E APLICAÇAO 

O valor do presente convênio é de R$ 30.000,00( trinta mil reais), os 

quais serão repassados pela SECRETARIA ao MUNIC/PIO no prazo de até 30 dias a contar da assinatura 

do presente termo, e onerarao a Classificação Econ6mica 44.40.52 e a Classificação Funcional 

Programática 12368081 55740000, vinculada à Unidade Gestora 08.01 .O1 -GS . 

Como contrapartida o Município assumirá a complementação dos 

recursos necessários à aquisiçao do veículo. 

§ l0 - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNIC~PIO, 

em função deste ajuste, serao depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., 

devendo ser aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio. 

§ 2 O  - Caberá ainda, ao MUNIC/PIO, observar o seguinte: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberaçao dos 

recursos e a sua efetiva utilização, o valor total correspondente deverá ser aplicado, por intermedio do 

Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 

fundo de aplicaçao financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da divida 

pública, quando a utilizaçao dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serao obrigatoriamente 

computadas a credito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, na aquisiçao objetivada neste convênio; 

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o 

MUNIC/PIO à reposição ou restituiçao do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de 

poupança no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito, devendo a 

entidade participe encaminhar o comprovante de recolhimento bancário à SECRETARIA; 

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas 

serão emitidas em nome do MUNIC/PIO, devendo mencionar o número do Processo. 

5. quando da conclusao, denúncia, rescisao ou extinçao do convênio, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Secretaria da Educação, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias do evento, por meio de depósito bancário. 
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§ 3O - A mora na liberação dos recursos, quando devidamente 

comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste convenio, desde que autorizada pelo Titular da 

Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberaçao, independentemente de termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA 

DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

A prestação de contas, por parte do MUNICiPIO, dar-se-á no prazo 

de ate (30) trinta dias, contados da aquisiçao de que trata a cl8usula primeira, deverá ser encaminhado à 

SECRETARIA com relatório dando conta da compra , acompanhado dos seguintes documentos: 

a) fatura relativa à aquisiçao efetuada; 

b) demonstrativo de execução da receita e despesa, evidenciando o 

saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos de aplicação no mercado financeiro; 

c) conciliaç30 do saldo bancário com cópia do extrato da respectiva 

conta; 

d) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando 

houver, à conta bancária indicada pela SECRETARIA; 

ParBgrafo único - A SECRETARIA informará ao Município sobre 

eventuais irregularidades encontradas na prestaç3o de contas, as quais dever30 ser sanadas no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação. 

CLAUSULA QUINTA 

DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convenio poderá ser alterado, mediante termo de 

aditamento celebrado pelo Titular da SECRETARIA e pelo Prefeito, para sua melhor adequação técnica , 

vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

7 
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CLAUSULA SEXTA 

DA DENÚNCIA E DA RESCISAO 

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer 

tempo, mediante notificaçao prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por 

infraçao legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçoes estabelecidas no plano de 

trabalho, com as consequências daí resultantes. 

5 l0 - O Secretário da Educaçao e o Prefeito sao as autoridades 

competentes para denunciar ou rescindir este ajuste. 

§ 2' - Ocorrendo a denúncia do presente convênio, os partícipes 

procederao ao competente acerto de contas. 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de assinatura. 

CLAUSULA OITAVA 

DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

O acompanhamento, controle do presente ajuste caberá à 

SECRETARIA, através da Diretoria de Ensino da circunscriçao onde se localiza o Município . 
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CLAUSULA NONA 

AÇAO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participaçClo do Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria Estadual de Educação, obedecidos os padr6es estipulados por esta Última, ficando vedada a 

utilizaçao de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos, nos termos do 5 1°, do artigo 37, da ConstituiçClo Federal. 

CLAUSULA DECIMA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente convênio, que não puderem ser resolvidas 

administrativamente pelos participes. 

E, por estarem concordes, assinam o presente Convénio em 3 (três) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CPF 

HERMAN J A C O B ~  CORNELIS VOORWALD 
Secretário de Estado da Educação 

JOAO CURY (NETO 
Prefeito Municipal de Botucatu 

RG J Maria Ima Lopes da Silva 
CPF RG: 2.679.611 

CPF: 326.114.558-7: 

Termo 1251201 3 
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,DSP Conv8nia# 171 113 
ÓRGÃO CONVENENTE: Secretaria de Estado da Educação 

ORGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Botucatu 

NÚMERO DO PROCESSO: 1 1.1171000012012 

TIPO DE CONCESSÃO: Convênio 

VALOR A SER REPASSADO: R$30.000,00 

EXERC~CIOS: 201 3 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o 
acompanhamento dos atos da tramitação do correspondente processo no 
Tribunal de Contas até seu julgamento final e conseqüente publicação, e se for o 
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos 
e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90da 
Lei Complementar Estadual no 709, de partir 
de então, a contagem dos prazos 

São Paulo, 42 de - 
Secretario de Estado da Educação 

JOÁO CURY N E ~ O  
Prefeito de Botucatu 



DOE de 13/11/2013- Página 50 

Resumo de Conv&nio 
Processo 1 5 1 171000012012 
Parecer CJISE no 27051201 21201 3 
Parecer CEE 27612013 
AutorizaçBo do Governador - Despacho publicado no DOE 
de O4191201 3 
Convenentes: Secretaria de da Educação e PM de Botucatu 
Objeto - AquisiçBo de veiculo (emenda parlamentar) 
Valor total: R$30.000,00 
Classificação EconBmica. O repasse onerard a classificação 
econbmica 44.40.52, Funcional Programdtica 
1236808 1 55740000, vinculadas Unidade de Despesa- 08.01 .O1 
Vigéncia: 12 meses a contar da data de assinatura 
Data da assinatura: 1211 11201 3. 


